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LEI N° 77/2003 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2003. 
" ALTERA A REDAÇAO DA LEI 
MUNICIPAL N' 35 DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1993." 

Douglas Issan1u Tamada, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1 o_ Os artigos 1 o e 2° da Lei Municipal no 35 de 
17 de dezembro de 1993, rassarão a vigorar com a seguinte redação: 

" Os proprietários de imóveis caáastrados na Prefeitura Municipal, 
localizados c-m área comprovadamente alagadas, fará jús a uma redução 
do seu l111posto Predial e Territorial Urbano, de até 60% (sessenta por 
cento) do valor lançado, desde que requeiram o benefício, até o vencimento 
da parcela ú 11 ica ou da primeira pa ":ela do carnê no exercício respectivo." 

ARTIGO 2°- .J i..Jenefício do artigo 1 o, cessará com a 
regularização ela área alagada. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições _em conlr7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIJ\, 15 _ye'OUTU BRO DE 2003.

/ 
AMU T/\MADA 
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